
PROJETO DE LEI N°                 DE 2004.
(Do Sr. Carlos Nader)

“Institui a meia-entrada em locais públicos
de cultura, esporte e lazer para doadores
regulares de sangue e órgãos e dá outras
providências.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Fica instituída a meia-entrada para doadores

regulares de sangue em todos os locais públicos de cultura, esporte e lazer

mantidos pelas Entidades e Órgãos da Administração Pública Direta e

Indireta do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal.

 Art. 2° - A meia-entrada corresponde a 50% (cinqüenta

por cento) do valor do ingresso cobrado, sem restrição de data e horário.

 Art. 3° - Para efeitos desta lei, são considerados doadores

regulares de sangue aqueles registrados no hemocentro e nos bancos de

sangue dos hospitais, identificados por documento oficial expedido pela

Secretaria de Estado da Saúde.

 Art. 4° - A Secretaria de Estado da Saúde emitirá carteira

de controle das doações de sangue, comprovando a regularidade das

doações.

 



Art. 5° - São considerados locais públicos para efeitos

desta lei, os teatros, museus, cinemas, circos, feiras, exposições, parques,

pontos turísticos, estádios e congêneres.

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

 Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

 Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

A doação voluntária de sangue é, além de um ato de

solidariedade e de elevada relevância social, uma necessidade sempre

premente dos serviços de hematologia e hemoterapia de nosso País.

Uma vez equacionado o problema da comercialização do

sangue e regulamentados tecnicamente os processos de coleta,

processamento e transfusão de sangue, em decorrência de dispositivo

constitucional e de legislação ordinária, persiste, para a maioria dos

hemocentros e bancos de sangue, o fantasma da insuficiência de estoques.

Apenas 0,7% da população brasileira é doadora, um

índice três vezes inferior ao recomendado pela Organização Mundial da

Saúde. O egoísmo dos segmentos economicamente mais favorecidos,

normalmente em melhores condições para doar sangue, é exemplar: a

maior parte dos doadores brasileiros está concentrada nas classes C e D.



A proposição que ora faço visa a dar - com a força de lei

federal - mais um incentivo à doação voluntária de sangue, através da

concessão de mais esse benefício aos doadores.

A instituição da meia-entrada para doadores regulares de

sangue, visa a incentivar a população a se engajar numa luta diária dos

hospitais e bancos de sangue, qual seja, elevar os estoques de sangue.

Somos conscientes de que a doação é um ato de amor e

que, desta forma, os doadores devem se dirigir ao banco de sangue, mas

temos a certeza de que a proposta ora apresentada, servirá de estímulo aos

futuros doadores, sendo que, para os atuais, seria uma recompensa.

Solicitamos, pois, a análise dos ilustres Pares desta Casa,

para o aperfeiçoamento e aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em           de                       de 2004.

Deputado CARLOS NADER

PFL-RJ


